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ATOS DO CMDC



ATOS DO COMDICA

Ao décimo quarto dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às 08h30, reuni-
ram-se no auditório do Parque Dom Bosco os Conselheiros Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Itajaí: Representantes Governamentais: Katiusa 
Evaristo Velozo e Debora Mendes Satin, da Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania; Andressa Meier de Souza, da Fundação Municipal de Esporte e Lazer; 
Elaine Cristina da Silva Martins, da Secretaria Municipal de Educação; Rosemir 
Isaltino Sardo, da Secretaria de Assistência Social, Pedro Renata Massola Paz, da 
Secretaria Municipal da Fazenda. Representantes Não Governamentais: Muriel Du-
arte, da COMBEMI; Juliana de Oliveira Monteiro, do Instituto Lar de Juventude de 
Assistência e Educação - Parque Dom Bosco; Juliana Kael, da CIEP Vovó Biquinha; 
Sonia Maria Bobany Tavares, da ADEQUO, Maria Cristina Brito, da APAE; Norma 
Suely de Souza Carvalho, do Lar Fabiano de Crsito; Geovana Silveira da Silva Batis-
ta, do Instituto Sorrir; José Hermínio de Sant’Anna, da Associação de Pais e Amigos 
do Autista de Itajaí (AMA); Ana Carolina Gomes da Silva, da UNIVALI; Samuel 
Carlos Caetano Gomes, da Associação Pró Menor Lar Padre Jacó; Mara Rubia Alves 
da Silva, da Associação dos Nadadores de Itajaí - Nadar, Sandra Mara de Andrade, do 
Instituto Cresce, Andrea Luciane Funke, do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento 
de Educação Condutiva - Pássaros de Luz. Presente. Além dos Conselheiros estavam 
presentes na reuniã, Vania Regina Galdin, Marco Antonio Otávio, Thais P. Masceno, 
Lenoir Oliveira, Eliete Lemos, Janderlane Gomes da Silva, Juliana L.S. Gonçalves, 
coordenadora das Parcerias - Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, Andre 
Leonardo Severino - Conselheiro Tutelar, Leandro Luy Peixoto, Secretário da promo-
ção da Cidadania. Justificaram falta Camila Santos do Couto, da Secretaria Municipal 
da Saúde; Daniele Assis Silvestro, da Fundação Cultural de Itajaí,  Ivonei Rocha de 
Santos, da Associação Lar da Criança Feliz; Associação de Deficientes Visuais de 
Itajaí e região.A reunião teve como objetivo a aprovação de objetos e informes gerais. 
Dando inicio, com a primeira ordem do dia, a vice presidente Muriel Duarte, coloca 
em votação a aprovação da troca de conselheiros da instituição Amor pra Down que 
sem nenhuma objeção, foi aprovada com 15 votos. Após aprovação das justificati-
vas de falta, ficou decidida a seguinte ordem de pauta: 1) Apresentação inicial do 
expediente. 2) Aprovação da ATA da reunião extraordinária do dia 09/11/2021 que 
foi aprovada por todos sem nenhuma alteração. Referentes aos documentos recebidos 
foram apresentados:  3) E-mail do CDCA referente a conferencia Municipal. 4) Oficio 
nº 868 do Conselho tutelar 2, solicitando suplente. 5) Relatório Semestral do Conse-
lho Tutelar 1. A vice presidente Muriel menciona que encaminhará um oficio aos dois 
conselhos solicitando que, para o próximo ano o formato dos relatórios seja trimestral. 
Com relação ás correspondências expedidas, foram expostos os seguintes documen-
tos: 6) Edital de Convocação de Conselheiros Suplentes, a vice presidente informa 
que o edital já foi publicado. 7) Documento ao Conselho Tutelar referente a suplência, 
Muriel explica que fez uma carta ao Conselho justificando que, enquanto estiver na 
atribuição de vice presidente do COMDICA, não poderá atender as chamadas para 
suplência de férias ou atestados dos conselheiros. 8) Oficio nº 06 solicitando suplente 
de conselheiro tutelar, ainda com a palavra, a vice presidente explica que esse é um 
processo que demanda tempo, devido a publicação dos editais. 9) C.I nº 791 para a 
Prefeitura, com informações sobre a suplência de Conselheiro Tutelar, no que se refe-
re á está substituição, Muriel explica que todo o processo foi feito por email, por ser o 
meio mais rápido. 10) E-mail para a Secretaria de Educação sobre o caso da senhora 
Thays Flores. Ainda sem respostas, a vice presidente informa que estão aguardando 
uma devolutiva da Secretaria de Educação para a apuração do caso. Partindo para 

o momento de discussão e deliberação das demandas, a vice presidente Muriel 
apresentou os seguintes itens: 11) Oficio nº 0169 recebido da Secretaria de Promo-
ção da Cidadania fazendo o cancelamento e correção dos objetos do oficio enviado 
anteriormente. Após uma breve contextualização da Conselheira Juliana referente as 
alterações que foram feitas, a correção foi aprovada com 15 votos. 12) Aprovação dos 
registros provisórios do Instituto Anjos do Mar e Associação de Skate, ambas insti-
tuições tiveram registro aprovado com 15 votos. 13) Leitura e aprovação dos registros 
provisórios de 2 anos das seguintes entidades: COMBEMI, Instituto de Assistência e 
Educação Parque Dom Bosco, Instituto Sorrir, Educação Condutiva Pássaros de Luz, 
Renapsi, Instituto Crescer, UNIVALI, Lar Fabiano de Cristo, Instituto de Saúde Santa 
Clara, Instituto Nadar e Associação pró menor Lar Padre Jacó. Sem nenhuma objeção, 
os registros provisórios de 2 anos das instituições citadas, foram aprovados com 15 
votos. Muriel informa que, as instituições AMA, Vovó Biquinha e Amor pra Down 
já estão com a documentação correta e aprovada e que os respectivos certificados 
destas instituições serão entregues em breve, pede ainda para que as instituições que 
ainda não enviaram a documentação, não deixem essa demanda para ultima hora, pois 
a visita de fiscalização só é feita após o envio e averiguação dos documentos e pela 
resolução o pedido de visita até a instituição precisa ser feito de dois a três meses 
antes do vencimento do registro provisório. 14) C.I nº03/2021 da Secretaria de Saúde 
alterando a conselheira titular, a substituição foi aprovada com 15 votos. 15) Oficio 
nº 01/DAS referente a troca de membros do CONFIN. 16) Oficio nº02 do COMED 
solicitando indicação de representantes. Devido a urgência de resposta dessa deman-
da, foi deliberada pela mesa diretora a indicação das Conselheiras Juliana e Andressa 
como titular e suplente respectivamente, entretanto, caso algum conselheiro presente 
queira participar, eles podem estar fazendo a alteração. Sem nenhuma oposição, a in-
dicação das conselheiras foi aprovada com 15 votos. 18) Mudança da data de reuniões 
do COMDICA para 2022, a vice presidente sugere que as reuniões deste Conselho 
passem a ser feitas na primeira terça feira do mês, todos de acordo. Dando continui-
dade a pauta, foi feita uma apresentação sobre a Exploração Sexual Infanto-Juvenil 
no ambiente cibernético pela estudante Gabriela Tomazoni. Em seguida, o prsidente 
do Conselho e o Secretario da Leandro Luy Peixoto da Secretaria de Promoção da Ci-
dadania parabenizaram todos os conselheiros por todo trabalho feito no ano de 2021. 
Sem mais a tratar, a Vice Presidente do Conselho encerrou a reunião e eu, Cinthia 
Renata Floriano, redijo e lavro a presente ata que será por todos assinada. 

Conselheiros Governamentais: 

Secretaria Municipal de Educação
Conselheiro Titular Elaine Cristina da Silva Martins

Secretaria Municipal de Assistência Social
Conselheiro Suplente Rosemir Isaltino Sardo

Secretaria Municipal da Fazenda
Conselheiro Titular Pedro Renata Massola Paz

Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Conselheira Titular Andressa Meier de Souza

Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Conselheiro Titular Katiusa Evaristo Velozo

Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Conselheiro Suplente Debora Mendes Satin

Conselheiros Não Governamentais:  

Comissão do Bem Estar do Menor de Itajaí (COMBEMI)
Conselheira Muriel Duarte
 
Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação 
Conselheira Juliana de Oliveira Monteiro
 



Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha
 Conselheira Juliana Kael 
 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE Itajaí) 
Conselheira Maria Cristina Brito

Associação de Equoterapia Vale do Itajaí e Litoral
Conselheira Sonia Maria Bobany Tavares

Lar Fabiano de Cristo 
Conselheira Norma Suely de Souza Carvalho

Instituto Sorrir
Conselheira Suplente Geovana Silveira da Silva Batista 

Associação de Pais e Amigos do Autista de Itajaí (AMA)
Conselheiro Suplente José Hermínio de Sant’Anna

Fundação Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI)
Conselheira Suplente Ana Carolina Gomes da Silva

Associação Pró-menor Lar Padre Jacó
Conselheiro Suplente Samuel Carlos Caetano Gomes 

Associação dos Nadadores de Itajaí (NADAR)
Conselheira Suplente Mara Rubia Alves da Silva

Instituto Crescer
Conselheira Suplente Sandra Mara de Andrade

ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA
Registro no TCE nº 24C998D7B401E64F7FC0984163E11E638FA033D1
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 693/2014  e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), 
que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 01/2022, na modalidade 
“PREGÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 01/2022”, do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO 
E PINTURA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
CONDIÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL, EM ESPECIAL O SEU ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas, 
lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h do dia 16/02/2022, na 
Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão 
Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores 
(www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº B2AEE6B098DD5A402DF9348E0C6A94652896065C
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 693/2014  e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), 
que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 02/2022, na modalidade 
“PREGÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 02/2022”, do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 
PARA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas, lances 
e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h00 do dia 18/02/2022, na Sala de 
Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, 

nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.
sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

















































































PORTARIA Nº 024/2022 

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

 EXONERAR THAYSE CECÍLIA CORRÊA DE ÁVILA, do cargo de provimento 
em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B, a contar de 01 de 
fevereiro de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de janeiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 025/2022 

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

 EXONERAR VILMA AGUIAR DE ALMEIDA, do cargo de provimento em comis-
são de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 01 de fevereiro de 
2022.  

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 027/2022 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 

  Art. 1º NOMEAR RAFAEL ROBERT DA SILVA LUSTOSA, para o cargo de provi-
mento em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 1º de fevereiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FMGL

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FMEL

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

ATA 03/2022 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos trinta e um dias (31) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sala da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, 
reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos 
Srs Everton da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza 
Matos e Thalia Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2022, em acordo 
com a Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, Decreto 
nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021 e Edital 02/2022 de 11 de janeiro de 2022, para 
avaliação dos recursos apresentados, definição da pontuação e respectivos valores dos 
profissionais requerentes, ficando a classificação final na seguinte forma:

Candidato Solicitação

CLASSIFICAÇÃO FINAL

BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL TÉCNICOS



Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

CLASSIFICAÇÃO FINAL

BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL AUXILIARES TÉCNICOS

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

Itajaí/SC, 31 de janeiro de 2022

Everton da Veiga

Aline Rita de Barros                            Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos                                   Thalia Cristóvão

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

ATA 03/2022 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos trinta e um dias (31) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sala da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, 
reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos 
Srs Everton da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza 
Matos e Thalia Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2022, em acordo 
com a Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, Decreto 
nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021 e Edital 02/2022 de 11 de janeiro de 2022, para 
avaliação dos recursos apresentados, definição da pontuação e respectivos valores dos 
profissionais requerentes, ficando a classificação final na seguinte forma:

Candidato Solicitação

CLASSIFICAÇÃO FINAL

BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL TÉCNICOS



Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

CLASSIFICAÇÃO FINAL

BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL AUXILIARES TÉCNICOS

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

Itajaí/SC, 31 de janeiro de 2022

Everton da Veiga





ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0260/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR LUCIMAR GOMES DE 
CAMPOS, matrícula nº 1690308, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, para interinamente responder pelo 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DE 
PESSOAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo 
cargo, pelo período de 31 de janeiro de 2022 a 07 de fevereiro 2022, em substituição 
ao servidor ALMIR MARTINS, matrícula nº 2119502, que está em afastamento legal.                   

 Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                            PORTARIA N.º 0274/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0078/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Janaina Borgonha Santana 10 horas Professor História Permanente 03/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0275/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR as Portarias nº 0243/2022 e 
nº 0250/2022, publicadas no Jornal do Município – Edição 2504, de 28 de janeiro de 
2022, conforme segue:

No que condiz à Portaria nº 243/2022,

Onde se lê:

EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, THATIANE DOS SANTOS DAGNESE, matrícula nº 2033401, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Leonidia dos Santos Vicente, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Leia-se:

EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, THATIANE DOS SANTOS DAGNESE, matrícula nº 2033401, da 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Leonidia dos Santos Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

No que condiz à Portaria nº 250/2022,

Onde se lê:

NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
THATIANE DOS SANTOS DAGNESE, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, do CEI Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Leia-se:

NOMEAR, a servidora THATIANE DOS SANTOS DAGNESE, matrícula nº 
2033401, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Lausimar Laus, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0276/2022
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR NULA a Portaria nº 0253, de 
28 de janeiro de 2022, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2504, de 28 de 
janeiro de 2022,  que NOMEOU, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, ELOISA CARLA MIGUEL, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CEI Leonidia dos Santos Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
              
Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0277/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0092/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLECI 
VERA SCHENKEL MARTINI, matrícula nº 2249001, do cargo de provimento efeti-
vo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.
   
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                            PORTARIA N.º 0278/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0095/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriana Costa de Oliveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08//2022

Alice dos Santos Moura de 
Andrade

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Andrea Rosero Moreira 40 horas Professor Inglês Permanente 02/02 a 21/12/2022

Bruna Primon 30 horas Professor Ciências Permanente 02/02 a 21/12/2022

Bruno Rivelino da Silva 20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Cristiane Debatin Rangel 
Tilch

40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Daniele dos Santos Veras 
Botelho

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Denise Falcão dos Santos 
Peixe

20 horas Professor Língua portuguesa Permanente 02/02 a 09/04/2022

Elaine Cristina Nomura 
Honorato

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Francislaine Fernandes 
Baptista 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Giseli Valda Pereira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Janaina Spanholi da Rosa 10 horas Professor Inglês Permanente 02/02 a 21/12/2022

Joana de Oliveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Joana de Oliveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08//2022

Lucas Daminelli 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Luciana Werli Wlerle 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Luis Gustavo Varela 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 31/08//2022

Marciele Marques dos 
Santos 30 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 21/12/2022

Marco Andrei Garcia 30 horas Professor
Arte 

Musicalização
Especial 02/02 a 21/12//2022

Maria Carolina Pereira de 
Andrade Francisco

20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 21/12//2022

Michelle da Costa Tavares 
Faria 30 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 21/12/2022

Paula Rubia de Ávila 
Ribeiro

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12//2022

Pedro Fernandes Júnior 40 horas Professor
Arte 

Musicalização
Permanente 02/02 a 21/12/2022

Pedro de Oliveira Chiquio 30 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Roselia Mafra Rebelo 20 horas Professor Ensino Religioso Permanente 02/02 a 31/08/2022

Suelen Santos de Carvalho 40 horas Professor Educação Especial Permanente 02/02 a 21/12/2022

Talyta da Cruz Gomes 
Xavier Precinotto

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Tamara Telexa Mendonça 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Vanessa Regina Gonçalves 20 horas Professor Ciências Permanente 02/02 a 21/12/2022

Viviane Carlotto 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                            PORTARIA N.º 0279/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0097/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária Função Disciplina

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriana de Oliveira 
Dembinski 40 horas Professor Inglês Permanente 02/02 a 21/12/2022

Alexandra Guedes 
Carames 10 horas Professor Ciências Permanente 02/02 a 21/12/2022

Ana Carolina Vinholi 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Ana Paula de Oliveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

André Moser 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Damaris Baggenstoss 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Diego Alexandre de Mello 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Ednilton da Silva 10 horas Professor Ensino Religioso Especial 02/02 a 31/08/2022

Ednilton da Silva 10 horas Professor Ensino Religioso Especial 03/02 a 21/12/2022

Eduardo Marinho 
Camparoto 20 horas Professor Ciências Permanente 02/02 a 21/12/2022

Fernanda Pereira 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Irlete Lorenzoni Frizzo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Isabel Lia Szczygiel 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Janine Mohr 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08//2022

Jaqueline Sartor Sardanha 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Jussara Grilo Trevisol 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Liebe Couto 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Lourdes de Jesus de Sousa 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Marcely Assunção dos 
Santos Cabral 30 horas Professor Inglês Especial 02/02 a 21/12//2022

Mariani Guedes Santiago 10 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08//2022

Marisa Repeska 
Evangelista

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Manuella Lopes Pereira 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 31/08//2022

Nancy Monteiro de 
Oliveira Teixeira

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Natalia Cristina da Rosa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08//2022

Priscila Cristiane dos 
Santos Xavier

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Priscila Silva Souza do 
Vale

20 horas Professor Ensino Religioso Permanente 02/02 a 21/12/2022

Roberta da Silva 30 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 21/12/2022

Rosana Pereira de Paula 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Rosana Maria de Azevedo 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Rosenilda Fortes de 
Oliveira

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Samira Meurer 20 horas Professor Ciências Permanente 02/02 a 21/12/2022

Sandra Andrea Moreira 
Bini 40 horas Professor Inglês Permanente 02/02 a 21/12/2022

Sandra da Costa Oening 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Sandra Maria de Limas 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Solange Aparecida Santos 
Dal Mas

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Soraya de Souza de Matos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 31/08/2022

Soraya de Souza de Matos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Tássia Capozzi Lopes 
Correa 20 horas Professor Inglês Permanente 02/02 a 21/12/2022

Thais Helena Tarter 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 02/02 a 21/12/2022

Thalita de Souza 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08//2022

Viviane Costa de Lima 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Wellington dos Passos 
Cabral

30 horas Professor Inglês Especial 02/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                                               
                                                        

PORTARIA N.º 0283/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
atendendo o artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995,
regulamentado pelo Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 
2008, e consoante à C.I. 001/2022/SECAGeP - CEE, 
resolve:

Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEIS no serviço público os
servidores abaixo relacionados, conforme os respectivos 
processos de avaliação especial de desempenho, concluídos 
pela Comissão Especial da Estabilidade CEE, nomeada em 
Portaria nº 4394, de 04 de dezembro de 2017, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 
2017.

Servidor Matrícula nº do processo

Alexandra Mara Slaga 2221101 162/2021

Anarella Leticia Silva Forigo 1457510 163/2021

Barbara Nunes Angelo 2231801 164/2021

Bruna Tanira Simoes Palma 2227301 165/2021

Daiane Stefane Gonzaga de Souza 2232201 166/2021

Daniel Cesar Bastos de Souza 2227201 167/2021
Daniela Cristiane dos Santos Silva 2228201 168/2021

Elisama de Oliveira 2084205 169/2021

Fernanda Rocha Franca Burity Levone 2227601 170/2021

Franciny de Lima Campos 2133503 171/2021

Jessica dos Santos da Silva 1954502 172/2021
Jovelina Cecilia Lisboa Oliveira 1932004 173/2021

Larissa Papaleo Koelzer 2227701 174/2021

Luana Franscieli Lazzaretti Hamerski 2228501 175/2021

Luciana Trindade Belcamino 2233001 176/2021

Marlize Borovicz de Oliveira 2201901 177/2021
Nathanny Carolini Azevedo Antal Nawate 2233101 178/2021

Nathara Heloise Vieira 2083702 179/2021

Priscila Timmermans Custodio 2227501 180/2021

Rafael Santos de Barba 2231501 181/2021

Raquel Berti Viezzer 1974403 182/2021
Regina Ahlf 2005502 183/2021

Renato Petille 2227401 184/2021

Ricardo Roger Sanches 2197702 185/2021

Tatiana Buchabqui Hoefelmann 2229101 186/2021

Wanderleia da Silva Alves 2231901 187/2021
Art. 2º. Com efeito, a contar de 01 de setembro de 2021.

                         Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                                                          Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0284/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 066/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora ANARELLA LETICIA 
FERIGO, matrícula nº 1457510, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de 
fevereiro de 2022 a 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0285/2022
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0099/2022, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da 
servidora DORANDINA LAMIN SOUZA NETA, matrícula nº 1506711, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 06 de janeiro 
de 2022 a 05 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de maio de 2022 a 04 de julho de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0286/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0085/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Amanda Stephannye Leão 20 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 31/08/2022

                
                      Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

               IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0287/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0085/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Thiago Henrique Gomes 
Medeiros

10 horas Professor Inglês Permanente 03/02 a 21/12/2022

                
                Itajaí, 28 de janeiro de 2022.

                                 IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0288/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5032744-83.2021.8.24.0033, 
da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros 
Públicos – Comarca de Itajaí e de acordo com o afastamento de férias, no período 
de 03/01 a 01/02/2022, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, a servidora KARLA SOUZA REBELO COLLA, matrícula 
nº 1855001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período compreendido de 02 de fevereiro de 2022 a 20 de março de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                       PORTARIA N.º 0289/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 141, de 26 de 
janeiro de 2022, publicada no Jornal do Município Edição 
nº 2503, de 26 de janeiro de 2022, que concedeu 
PROMOÇÃO HORIZONTAL:

Onde se lê:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

182101 SIMONE APARECIDA 
MIRANDA SETTI

Professor Anos Iniciais B8-40H B8-40H 05/05/2020

Leia-se:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

182101 SIMONE APARECIDA 
MIRANDA SETTI

Professor Anos Iniciais B8-40H B9-40H 05/05/2020

    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

   
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                 Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0290/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 056/2022/SMS/DGPS e ao re-
querimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JERUSA CAVALHEIRO FONTA-
NA, matrícula nº 1612304, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO - CLÍNICO 
GERAL, 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 01 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0291/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 064/2022/SMS/DGPS, e 
requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de GUILHER-
ME FELLER DE BARBA, matrícula nº 2248501, admitido para exercer emprego pú-
blico de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  40 (quarenta) horas semanais, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 02 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0292/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 055/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de MARIA ANGELA MOREIRA GARCIA, matrícula nº 1689901, admitida 
para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (qua-
renta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
01 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0293/2022
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR NULA a Portaria nº 0226, de 
28 de janeiro de 2022, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2504, de 28 de 
janeiro de 2022, que NOMEOU a servidora LUCILENE PEREIRA DE ALMEIDA 
KLABUNDE, matrícula nº 1639804, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Alzira Winter, percebendo a 
gratificação correspondente.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0294/2022
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR NULA a Portaria nº 0228, 
de 28 de janeiro de 2022, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2504, de 
28 de janeiro de 2022, que NOMEOU a servidora LUIZA KARLA DOS SANTOS 
RAMOS, matrícula nº 1752304, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
de Apoio em Educação Especial, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Maria Rosa Heleno Schulte, perceben-
do a gratificação correspondente.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0295/2022
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JUCELIA RUDNIK ARTNER 
LEANDRO, matrícula nº 1772605, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professora, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, da E.B. Profª Maria Rosa Heleno Schulte, percebendo a gratificação 
correspondente.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0296/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GISELE NASCIMENTO 
TAMIAO, matrícula nº 1860602, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, da E.M. Rosa Negreiros Cabral, percebendo a gratificação corres-
pondente.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0297/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARILENE LIMA BENITEZ, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDA-
MENTAL – 20 HORAS – E.B. Aníbal César, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0298/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3835/2022 e do Ofício nº 023/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora DEIGRE APARE-
CIDA RAMOS GODINHO, matrícula nº 4045001, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 26 de janeiro de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                            PORTARIA N.º 0299/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0108/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária
Função Disciplina

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriana Correa Aguiar 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Ana Paula de Araujo 
Vicente 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Bianca Maristela Rovatti 
Gonçalves

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Elaine Cristina de Oliveira 
Casas

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Fabiana dos Anjos de 
Souza

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Helena Marichen Hess 
Ramos

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Jhonatan Diógenes de 
Oliveira Alves 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Josiane Adão 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Karina Kramer 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Keila Regina Hoier 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 21/12/2022

Keila Regina Hoier 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Keity Lima Palombo 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Lais da Silva Arruda 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Leticia Cleonice Caetano 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Liamara Batista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Liamara Batista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 21/12/2022

Luciana Aparecida 
Zuchetti Vismara 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Luciana Aparecida 
Zuchetti Vismara

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 21/12/2022

Luciléa Maria Bento 
Miguel

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Nayara Nascimento Porto 
Munari

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12//2022

Patrícia Renata Cugnier 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Solange Maria Campana 
de Goes

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Sueidy Fernandes Ferreira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                            PORTARIA N.º 0300/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0108/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Andréa Petry 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Andréa Petry 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 21/12/2022

Angela Martins dos Santos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Carolynne Machado da 
Silva

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Célia Cristina Carvalho 
Libanio

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Claudia Regina Anacleto 
de Aquino 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Cristiane Alves Vianna de 
Morais 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Édina de Miranda 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Ewerton Colsani 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Fernanda Testoni 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Flavia Regina Correia 
Borges

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Idivonete Martins Oliveira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Josiane da Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Josiane da Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 21/12/2022

Joyce Minda Soares 
Borges 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Lais Elena dos Santos 
Maiato 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Maria Leopoldina 
Inocencio Camargo da 

Silva Toledo Cruz
40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Maristela de Jesus 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Patrícia Loqueta 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Regiana Reibnitz 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Regilaine Lucas Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Ricardo dos Santos 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Sandra Maria Medeiros 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/02 a 31/08/2022

Sandra Maria Medeiros 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Soraya Luiza de Barros 
Batista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 21/12/2022

Vanessa Tilch Correa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                                           

                                                                PORTARIA N.º 0301/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0105/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Allan Felipe Stell 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 31/08/2022

Amanda Novacoski 10 horas Professor Anos Iniciais Permanente 03/02 a 31/08/2022

Antônio Azeredo Coutinho 
Neto

40 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 31/08/2022

Daniela Dias Azevedo 10 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 21/12/2022

Elba Pereira de Oliveira 
Dezonti

20 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 21/12/2022

Fernanda Santana Vale de 
Souza

40 horas Professor Educação Especial Permanente 03/02 a 21/12/2022

Gilson Stanski 40 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 21/12/2022

Giovanna Cammarata 40 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 21/12/2022

Josielma Santos da Silva 10 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 09/04/2022

Leonardo Alves 40 horas Professor Inglês Permanente 03/02 a 21/12/2022

Linilson Costa dos Santos 30 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 31/08//2022

Marcela Inês Gervasio 
Cavalli

40 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

Marli Rodrigues 40 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 31/08//2022

Maxinéia de Fátima 
Angelo Gonçalves

20 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 31/08/2022

Neusa Novaes Lapuse 20 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 21/12/2022

Saimon Zolett 40 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 21/12/2022

Thayse Glacy Amaral 40 horas Professor Inglês Permanente 03/02 a 31/08/2022

Viviane Vieira Silva 20 horas Professor Inglês Permanente 03/02 a 21/12//2022

                   
                Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                  IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0302/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0108/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriana Cristina de 
Almeida

10 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 31/08/2022

Adriana Cristina de 
Almeida

30 horas Professor Ciências Permanente 04/02 a 21/12/2022

Adriano Bruno Rocha da 
Silva

10 horas Professor Ensino Religioso Permanente 03/02 a 31/08/2022

Ana Carolina Albino 40 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 31/08/2022

Camila Tavares de Lima
Pereira Maria

40 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 31/08/2022

David Ferreira Alves 30 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 31/08/2022

Edneiva Bastos Smaniotto 20 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

Evelin Farias da Silva 10 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 21/12/2022

Kelison Venicio Brito 
Alves 40 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 21/12/2022

Kelly Brondani 20 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 30/06/2022

Liege Maria Serafim 30 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

Marilene Lima Benitez
40 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

Priscila Ricardo Pereira 10 horas Professor Ensino Religioso Permanente 03/02 a 21/12/2022

Rodrigo Alexandre 
Mendes da Costa 10 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 31/08/2022

Rosangela Garcia 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 21/12/2022

Sabrina Silveira 20 horas Professor Matemática Permanente 03/02 a 21/12/2022

Tatiane Silvero Borges 10 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Ewerton Luis dos Santos 30 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 21/12/2022

Gerson Santana Barbosa 40 horas Professor Ensino Religioso Permanente 03/02 a 21/12/2022

Graziela Luçolli 40 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 31/08/2022

Graziela Pereira 30 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

Guilherme Bruno Ramos 20 horas Professor
Arte -

Musicalização Permanente 03/02 a 21/12/2022

Jaciara Costa dos Santos 
Battellini

10 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 31/08/2022

Jaciara Costa dos Santos 
Battellini

10 horas Professor Ciências Permanente 04/02 a 21/12/2022

Jaqueline Novaes Luz 
Menon

40 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 03/02 a 31/08/2022

Jean Carlos Benassi 10 horas Professor Ciências Permanente 03/02 a 31/08/2022

Juliane das Neves Balt 
Cabral

20 horas Professor Arte Permanente 03/02 a 21/12/2022

PORTARIA N.º 0302/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3390, de 14 
de outubro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2145, de 18 de 
outubro de 2019, que DESIGNOU o servidor MÁRCIO ESPÍNDOLA PATRIANO-
VA, matrícula nº 222101, para a Função Gratificada de Responsável pela Supervisão 
em Odontologia, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de 
fevereiro de 2022.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                               
                                                        

PORTARIA N.º 0304/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
atendendo o artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995,
regulamentado pelo Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 
2008, e consoante ao Despacho do Secretário Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, resolve:

Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEL no serviço público a
servidora abaixo relacionada, conforme o respectivo processo
de avaliação especial de desempenho, concluído pela 
Comissão Especial da Estabilidade CEE, nomeada em 
Portaria nº 4394, de 04 de dezembro de 2017, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 
2017.

Servidor Matrícula nº do processo

Fabiana Mendonça 1744110 188/2021

Art. 2º. Com efeito, a contar de 01 de dezembro de 2021.

                         Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                                                          Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0305/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 0031/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora FABIANA MENDONÇA, 
matrícula nº 1744110, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de fevereiro de 
2022 a 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

ATA 109 DA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO 
EXERCÍCIO DE 2022. 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois,  em cum-
primento ao art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, CFIPI, por 
precaução a pandemia do Covid 19,e alguns membros  estando em quarentena, reuni-
ram-se  virtualmente, em assembleia os seguintes conselheiros titulares e suplentes: 
Presidente Orli Calbusch, Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos, 1º 
Secretário: Deigre Aparecida Ramos Godinho, Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 
2° Secretário Robson Decezaro Testoni, suplente Mirela Corrêa sob a presidência do 
primeiro. Verificado a existência de quórum, procedeu-se a pauta do dia:. Acusados o 
recebimento dos documentos: Balancetes do mes de dezembro de dois mil e vinte e 
hum, contendo Demonstrativo das Despesas; Demonstrativo das Receitas; Demonstra-
tivo da apuração de resultado; Demonstrativo da taxa de administração para exercício 
de dois mil e vinte e hum; Demonstrativo receitas e despesas fundo financeiro; 
Demonstrativo receitas e despesas fundo previdenciário; Demonstrativos gráficos de 
receitas e despesas. Do Comitê de investimentos recebemos as CI  041/22, bem como 
a  ata   086 de 26/01/2022, também relatório de Investimento contendo: Distribuição 
da Carteira, Retorno de Ativos, Rentabilidade da Carteira, Rentabilidade de Riscos 
dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custos das Aplicações, Movi-
mentações do mês, Enquadramento da Carteira, e os Comentários do mês. Analisado 
os documentos e relatórios recebidos, verificamos que em virtude das dificuldades do 
mercado, tivemos um resultado positivo no mês de dezembro com o valor percen-
tual de 1,29%, e o  acumulado no ano  percentual de 0,86%. Verificamos que a taxa 
de administração está sendo recolhida de forma compartilhada. Conclui-se que, no 
geral os valores das movimentações Financeiras, Orçamentárias e Previdenciárias, 
permanecem em sua normalidade sem maiores alterações, ficando assim aprovadas as 
contas relativo ao mês de Dezembro de 2021. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
por mim, Marcelo Bomfim Caetano, a presente ata e assinada por todos os conselhei-
ros presentes. 

Orli Calbusch           Suplente: Luciane dos S. S. Araujo 
Santos



Presidente 
 
Deigre Aparecida Ramos Godinho         Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 
1° Secretaria       
                                                     
Robson Decezaro Testoni                 Suplente: Mirela Corrêa
2° Secretário                       

PORTARIA Nº 027/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor EUCLIDES FERNANDO DOS SANTOS, matrícula n° 1437705, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Autoridade de Trânsito, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, pelo período compreendido 
entre 01/04/1985 a 12/09/1986, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 12 dia(s); 
junto a LAURA ALVES GASPAR, pelo período compreendido entre 03/10/1986 
a 13/10/1986, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 11 dia(s); junto ao BAN-
CO BRADESCO SA, pelo período compreendido entre 17/10/1986 a 08/08/1990, 
correspondendo a 03 ano(s) 09 mês(es) e 22 dia(s); junto a BRAVA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pelo período compreendido entre 08/04/2005 
a 01/03/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 24 dia(s); junto ao MUNI-
CIPIO DE ITAJAI, pelos períodos compreendidos entre 13/03/2006 a 31/03/2007, 
correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 18 dia(s); entre 02/04/2007 a 31/12/2007, 
correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 29 dia(s); entre 02/01/2008 a 31/12/2008, 
correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 29 dia(s); e entre 01/02/2009 a 30/06/2009, 
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER.CONTR.CNIS 4, 
pelo período compreendido 01/12/1991 a 31/01/1992, correspondendo a 00 ano(s) 
02 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3490 (três mil, quatrocentos e noventa) dias, 
correspondendo a 09 ano(s) 06 mês(es) e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19021040.1.00120/22-5, em 21/01/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 024/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora RELINDA BRÜSKE, matrícula nº 1007717, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “II”, Padrão “A5” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 025/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 
GIOVANA DOS SANTOS, matrícula nº 829601, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C4” de vencimentos, do 

Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 02 de fevereiro de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 020/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, à servidora ROSANGELA DA SILVA AVALLONE SÁNCHEZ, 
matrícula nº 835501, ocupante do cargo de Enfermeira, Categoria “5”, Faixa “IV”, 
Padrão “G” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 019/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, à servidora DENISE ZARPELLON DA COSTA, matrícula nº 1847701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, 
Padrão “A8”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 022/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos 
termos do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal 
do Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a 
Lei n° 10.887/2004, à servidora NEUSA SIMAS DA SILVA, matrícula nº 1184306, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “II”, 
Padrão “A8”, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí





ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.467, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, DA LEI MUNICIPAL N° 7.369, DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 16217/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 5.651.000,00 
(cinco milhões, seiscentos e cinquenta e um mil reais) destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento 
de demandas judiciais:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.9 – Valores por Demandas Judiciais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/636
Valor: R$ 5.651.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 5.651.000,00 
(cinco milhões, seiscentos e cinquenta e um mil reais) será coberto com recurso 
proveniente de superávit financeiro do exercício anterior.
.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.468, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 16799/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 565.783,15 
(quinhentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e quinze centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento muni-
cipal vigente, para reconstrução da cobertura da arquibancada da Pista Municipal de 
Atletismo, conforme Convênio:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20009/637
Valor: R$ 565.783,15

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.469, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

FIXA O CALENDÁRIO DOS PONTOS FACULTATIVOS PARA OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
                          
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, incisos VII e 
XL, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o calendário dos pontos facultativos do período compreendi-
do entre os dias 1º de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 para os órgãos 
e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Municipal:

I - 28 de fevereiro e 1º de março, segunda-feira e terça-feira, Carnaval;
II - 02 de março, quarta-feira de Cinzas, ponto facultativo até às 14 horas;
III - 14 de abril, quinta-feira Santa;
IV - 22 de abril, sexta-feira, após feriado nacional de Tiradentes;
V - 17 de junho, sexta-feira, após feriado municipal de Corpus Christi;
VI - 28 de outubro, sexta-feira, Dia do Servidor Público;
VII - 14 de novembro, segunda-feira, véspera do feriado nacional da Proclamação da 
República.

Art. 2º Será considerado ponto facultativo o dia 15 de outubro, sábado, Dia do Profes-
sor, nas escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º Nas datas fixadas no Art. 1º deste Decreto, os serviços públicos considerados 
essenciais devem garantir o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.470, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I e § 
1°, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 19178/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente, referente à Emenda Parlamentar para incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1078/639
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação 
na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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EDITAL Nº 0003/2022 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
007/2017 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo 
Edital 007/2017. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 007/2017, homologado pelo DECRETO Nº 11.056, de 15 
de setembro de 2017, publicado no Jornal do Município, Edição Extra nº 1801 de 20/09/2017, 
conforme a classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no 
item 1.1 para que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. 
Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e 
horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 
 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga e entrega de documentos os candidatos 
classificados relacionados abaixo:  

 
 

Cargo Class Nome do Candidato 

 
 
 
 

2   CRONOGRAMA DE ENTREGA DE DOCUMENTO  

 

2.1. O candidato convocado deve comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, 
Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA E 
ENTREGA DE DOCUMENTO: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

 
 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
DATA ÁREA DE ATUAÇÃO HORÁRIO 

 
04/02/2022 

  
13h30min 

3        DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2  O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e 

entrega de documentos perderá o direito a vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br 

no link do CIDADÃO//Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 

entrega de documentos, conforme cronograma acima: 

a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de 

nomeação; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia do PIS/PASEP); 

c) Cópia do documento de identidade (02 cópias); 

d) Cópia do CPF(02 cópias); 

e) Cópia da Certidão de Casamento (se houver); 

f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
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i) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação 

amparada pela Constituição Federal (modelo disponível na Diretoria de Gestão de 

Pessoas); 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante da escolaridade exigida para o cargo; 

l) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas 

no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único da Lei Federal nº 8.112/90 e as 

correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios (modelo 

disponível na Diretoria de Gestão de Pessoas); 

m) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, comprovada por exame 

médico pré-admissional (retirar requerimento na Secretaria de Educação); 

n) Comprovante de residência (02 cópias); 

o) (02) duas fotos 3 x 4, tiradas no período de até trinta dias da posse; 

p) Certidão de nascimento dos dependentes; 

q) Conta Corrente do Banco Bradesco de Itajaí (caso ainda não possui conta no 

Bradesco retirar requerimento na Secretaria de Educação). 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico 

pré-admissional 

especificados a seguir; 

 

- Para os cargos de Técnico em Atividades Administrativas Educacionais são necessários 

os seguintes exames: 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 
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d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P 

g) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE  

 

Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, 

deverão retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação  Departamento 

de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o requerimento para agendamento para os 

exames pré-admissional, especif

requerimento para abertura de conta corrente no Banco Bradesco especificado 

 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 007/2017 e da 

Lei 2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Itajaí, 31 de janeiro de 2022.  

 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

 
_________________________________________________________________________________ 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855  Ressacada  Itajaí/SC 
  Fone/fax: 47 3249-3304  

dgp@itajai.sc.gov.br 
www.itajai.sc.gov.br 

 

g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 

h) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente (modelo disponível na 

Diretoria de Gestão de Pessoas); 



ATOS DA SEC. FAZENDA







ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019-TEC-051928
Aditivo Nº 003 ao Contrato Nº 009/2020

Contratada: COMERCIO DE SUCATAS TIE LTDA – ME, CNPJ Nº 
00.810.677/0001-95. Sócios Administradores: ANESIA MARIA AMES, CPF 
512.003.529-04 e LEANDRO AGOSTINHO, CPF 037.433.049-29. Objeto: Renova-
ção do Contrato N°. 009/2020, referente Locação de Imóvel, com área de 129,45m², 
para ampliação do reservatório na PACIÊNCIA, Zona Rural do Município de Itajaí, 
com vigência no período de 1°/02/2022 até 1°/02/2023, no valor total de R$ 6.942,60 
(Seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 01/02/2022

Itajaí/SC, 01 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 013/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

LUCAS ANDRE MACHADO, para exercer o emprego público de FISCAL DE SER-
VIÇ OS COMERCIAIS desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 016/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

SAULO MURILLO CUNHA DA ROSA, para exercer o emprego público de FISCAL 
DE OBRAS E SANEAMENTO desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 019/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

JOICE APARECIDA THEODOROSKI, para exercer o emprego público de FISCAL 



DE SERVIÇ OS COMERCIAIS desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 018/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

FLAVIA ARAUJO FERREIRA, para exercer o emprego público de FISCAL DE 
SERVIÇ OS COMERCIAIS desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 015/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

RODRIGO ALBERTO FARIAS PENA, para exercer o emprego público de FISCAL 
DE OBRAS E SANEAMENTO desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 017/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

DAIANI BASTOS ARAUJO, para exercer o emprego público de FISCAL DE 
OBRAS E SANEAMENTO desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 014/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 

c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

FERNANDO KIT WU, para exercer o emprego público de FISCAL DE OBRAS E 
SANEAMENTO desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 20/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, alínea ‘g’ da Lei 3863, 
de 08 de janeiro de 2003 e tendo em vista o disposto no artigo 129 da Lei 2960/95 
(Estatuto do Servidor);
CONSIDERANDO conteúdo apresentado nos autos SISPRO nº 2022/FIN/070738; 
2022/FIN/070739; 2022/FIN/070816 e 2022/FIN/070817, que trata de atos atribuídos 
ao servidor N S J;
CONSIDERANDO a gravidade das acusações, com amparo no dispositivo legal do 
Art. 129 da Lei 2960/95, que permite aplicação de medida cautelar, e a fim de que o 
servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora 
do processo disciplinar;
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a suspensão preventiva do exercício do cargo, do servidor N S J,  
pelo prazo de 30 ( trinta ) dias, visando à livre e completa elucidação dos fatos, e sem 
prejuízo de sua remuneração, podendo citado prazo, ser prorrogado pelo prazo legal. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-070868

Contratação de forma emergencial para a Aquisição de PAC (Policloreto de Alumí-
nio), utilizados como agente de coagulação no tratamento de águas na Estação de 
Tratamento de Água de São Roque e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC
   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de dispensa de licitação supra identificado, com funda-
mento no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, para a Contratação de forma emergen-
cial para a Aquisição de PAC (Policloreto de Alumínio), utilizados como agente de 
coagulação no tratamento de águas na Estação de Tratamento de Água de São Roque 
e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC conforme justificativa da Diretoria de Sanea-
mento, pelo valor unitário de R$ 1,84 (um e real e oitenta e quatro centavos) o quilo-
grama e valor total de R$ 515.200,00 (quinhentos e quinze mil e duzentos reais), com 
prazo de execução de 08 (oito) semanas a contar da assinatura do contrato e vigência 
para mais 90 dias após o término do prazo de execução, tendo em vista as razões e 
justificativas constantes do processo. HOMOLOGO os valores em favor da empresa 
AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 78.668.969/0001-22.

Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022



Processo Administrativo Nº 2022-SAN-070868
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2022

Contratado: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
78.668.969/0001-22 Sócio: MATEUS MAIER NUNES, CPF nº 010.085.709-40. 
Objeto: Contratação de forma emergencial para a Aquisição de PAC (Policloreto de 
Alumínio), utilizados como agente de coagulação no tratamento de águas na Estação 
de Tratamento de Água de São Roque e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC. Valor: 
de R$ 515.200,00 (quinhentos e quinze mil e duzentos reais). O prazo de execução 
será de 08 (oito) semanas a contar da assinatura do contrato e vigência para mais 
90(noventa) dias após o término do prazo de execução. A prestação dos serviços 
deverá ser efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 (Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93) 
e suas alterações. 
Data de Assinatura: 02/02/2022.

Itajaí/SC, 02 de Fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 004 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO DE ITAJAÍ

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 3.513/2000, os em-
pregados públicos efetivos eleitos Fernando Teodoro Pereira, Reginaldo José Maria, 
Andrey dos Santos Rabelo e, na falta ou impedimento, designar os suplentes Juliano 
Claudino dos Santos, Fabiane Maia Dias Bello e Carlos Eduardo Brugnago para, 
juntamente com os empregados públicos efetivos Caciana Mariele Trevisol, Jocelito 
Douglas Speck e Silvano Domingos, estes designados pelo Superintendente, compo-
rem a Comissão Paritária de Avaliação da Promoção nas Carreiras dos Empregados 
Públicos Efetivos da Superintendência do Porto de Itajaí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 005 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
PRORROGA OS EFEITOS DA PORTARIA 068/2021

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, até 28/02/2022, os efeitos da Portaria 068 de 10 de maio de 2021 
que instituiu comissão para regularização fundiária das áreas do Porto de Itajaí, a qual 
foi alterada pela Portaria 069 de 18 de maio de 2021. 

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 31 de janeiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARI

A Nº 006 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
REVOGAR A PORTARIA Nº 063 DE 06 DE ABRIL DE 2021
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a Portaria nº 063 de 06 de abril de 2021, publicado no Jornal do Mu-
nicípio, edição 2390 de 07 de abril de 2021, a contar de 07 de fevereiro de 2022.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

                                                                           Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 007 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA 
E CUMULATIVAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI empregado público 
permanente ocupante do cargo efetivo de agente de autoridade portuária I para res-
ponder, interina e cumulativamente pela função pública de provimento em comissão 
de DIRETOR GERAL ADMINISTRACAO E FINANCAS e como COORDENA-
DOR DE FATURAMENTO desta Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do dia 07 de fevereiro de 2022.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                                                                 Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 008 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, MARY ESANAE YASUDA empregado público permanente 
ocupante do cargo efetivo de agente de autoridade portuária I para responder, inte-
rinamente pela função pública de provimento em comissão de COORDENADOR 
FINANCEIRO desta Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 
07 de fevereiro de 2022.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                                                                Itajaí, 02 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí



ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 09/2020
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Associação para Desenvolvimento Artísitico Cultural 
e Ocupacional do Portador de Necessidades Especiais – ADACO/OFEARTE
CNPJ: 05.378.593/0002-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 7949/2022
Objeto: Serviço de proteção social especial de alta complexidade, em natureza de ser-
viço de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência a partir de 18 
anos de idade ambos os sexos, que deverá ser desenvolvido em residência inclusiva, 
para pessoas residentes e domiciliados no município de Itajaí, cujos vínculos familia-
res estejam rompidos ou fragilizados – para 12 vagas.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Primeira – Acréscimo de valor
Para execução do primeiro aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 09/2020 
com o valor inicial de, R$ 10.067,37 (Dez mil e sessenta e sete reais, trinta sete 
centavos).
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLA-
BORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, 
COM ÊNFASE NA CLÍNICA AMPLIADA PARA PORTADORES DE SÍNDROME 
DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 30 (TRINTA) VAGAS, PELO PERÍODO 
DE 10 (DEZ) MESES, durante o exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Edital disponível: a partir de 01/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 02/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 03/03/2022 às 14h.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLABO-
RAÇÃO tendo por objeto SERVIÇO DE MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO DE TRANSTORNO DO ESPEC-

TRO AUTISTA, FAIXA ETÁRIA 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OD BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, 
PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, durante o exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 669.000,00 (Seiscentos e sessenta e nove mil 
reais)

Edital disponível: a partir de 01/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 02/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 03/03/2022 às 14h15.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

                     

Secretaria Municipal de Governo 
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O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
03.033.589/0001-12, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de 
CANCELAMENTO DA ADJUDICAÇÃO DO ITEM 006  75766 - AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 20 
X 5,5. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, 

ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, da supracitada Ata de Registro de Preços.  

 

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa L MOHR EIRELLI, inscrita no CNPJ 07.261.562/0001-38, doravante 
designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de CANCELAMENTO da adjudicação do item 058 - 

, da supracitada Ata de Registro de Preços.  

L MOHR EIRELLI

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022
CHAVE TCE: C5C98EFE14FE7D0379810A0D221E5F46AEB2E5CD
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDEN-
CIAMENTO DE OFICINEIROS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, 
RECREAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS 
DE ATENDIMENTO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA DE PROMOÇÃO À 
CIDADANIA, conforme especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o 
download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 
19h00min do dia 30 de dezembro de 2022, no Departamento de Licitações e Contra-
tos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 
 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022
CHAVE TCE: 6B36FD3B5F5B8C93EA9669C43253421B2FA2F876
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 16 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REVESTIMENTO EM PISO 
VINÍLICO E RODAPÉS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 16 DE 
FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-
nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 FMS
CHAVE TCE: C0531357CA4C8DB58CD96AE659F8E33D0369C6EE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 16 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE PROTETOR SOLAR COM REPELENTE. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 16 DE FEVEREIRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 FMS
CHAVE TCE: 8A2C399E8744BC0B4010A5E1547971D406EC80F5
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 16 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS E 
DE ENFERMAGEM. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 10h00min DO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 FMS
CHAVE TCE: 4E29AC42965D7A11EE42AC75A7E041BC019240DB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 16 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE KITS COM O FORNECIMENTO EM COMODATO DO APARELHO 
PARA A ANÁLISE NA ÁREA DE IMUNOLOGIA E MATERIAL LABORATO-
RIAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


